Legislação Societária e Comercial. 
19. Da liquidação da Sociedade
Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 451/452, sobre a liquidação da sociedade:

“A vigente Lei das S.A. restaurou a distinção e resolveu o problema da continuidade da pessoa jurídica com uma disposição expressa que estabeleceu permanecer a sociedade dissolvida com personalidade jurídica até sua extinção, que se dá com o encerramento de liquidação (arts. 206 e 207).”  

(...) Cumpre diferenciar da liquidação a dissolução da sociedade. Esta, como visto nos comentários ao art.1.033, é o momento a partir do qual a sociedade deixa de buscar a realização dos fins que justificaram sua constituição e se volta para a extinção. 

Também não se confunde a liquidação da sociedade com a sua extinção, que só se verifica quando aquela se encerra, isto é, quando não há ato a praticar no desiderato de saldar credores e ratear o acervo restante (o reliquat) entre os sócios.” 
               Para fundamentarmos o entendimento sobre a liquidação da  sociedade, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
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                                                “CAPÍTULO IX
                                         Da Liquidação da Sociedade

Art. 1.102. Dissolvida a sociedade e nomeado o liquidante na forma do disposto neste Livro, procede-se à sua liquidação, de conformidade com os preceitos deste Capítulo, ressalvado o disposto no ato constitutivo ou no instrumento da dissolução.

Parágrafo único. O liquidante, que não seja administrador da sociedade, investir-se-á nas funções, averbada a sua nomeação no registro próprio.”
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